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do Estado de São Paulo, fundações de apoio à Univetsidade de
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Filhofr (UNESP)

A Càmalra de Cursos de Extensão, teunida nesta data, toma conhecimento do

Termo de Relacionâmento celebtado entre o Ministério Público do Estado de São

Paulo, fundações de apoio à Universidade de São Paulo e à Univetsidade Estadual

Paulista 'Júlio de Mesquita Filho" (JNESP) e sugere a dir,rrlgação no Conselho de

Cultura e Extensão Universitária.
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ofício GR/cIRc l2O9 de 13/03 I2ot7

De : grcA@usp.br

Assunto : Ofício GR/CIRC/209 de t3103120I7

Ter, 14 de Mar de20L7 14:43

¿p2 anexos

Senhor(a) Dirigente

A pedido do Dr. Thiago Rodrigues Liporaci, Chefe de Gabinete, envio, anexos, OF. GR/CIRC
209120t7, Recomendação do MPE e Termo de Relacionamento - Fundações de Apoio à USP.

Atenciosamente,

Marisa Lisboa
Secretária
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GABINETE

REITOR
DO

São Paulo, 13 de março de20l7

GR/CIRC/209

Senhor(a) Dirigente

Atendendo a ïecomendação da Promotoria de Justiça do

Patimônio Público e Social da Capital, nos teffiios do Oficio no 991/2017'

encaminho a V. Sa. cópia do Termo de Relacionamento celebrado, em 7llll20ll,

enüe o Ministério Público do Estado de São Paulo, fundações de apoio à

Universidade de São Paulo (USP) e à Universidade Estadual Paulista "Júlio de

Mesquita Filho" (UNESP), e as duas Universidades.

Solicito, também, as melhores providênoias de V. Sa. a fim

de que seja dada ampla ciência do referido Termo, bem como do teor do oficio

encamirùado pelo Ministério Público, a todas as frrndações que desenvolvam

atividades em parceria com sua Unidade/órgão.

Atenciosamente,

Thiago Rqdrigues Liporaci
Chefe de Gabinete

Rua da Reitoria, 374 - Cidade Universitária - 05508-220 - São Paulo - SP - Brasil

Fone: (55-l l) 3091-3500 / 38 I2-6200 - Fax: (55-l 1) 38 I 5-5665



MtNtsrÉRro PÚBLlco Do E9TADO DE SÃO PAULO

PRoMOTORIA DEJUSTIçA DO PATRIMONIO PÚBLICO E SOCIAL DA CAPTTAL

Rua Riachuelo, n. 115,7o anda¡' CEP 0100?-904 - São Paulo/SP
Tel¡ 3119-5485 - Fa>r:3119.9946

Ofício n.o 991/2017r
Inquériro civil n." l4-0I48:000005l¿0l3-l-6 - 6o PJ

(pede-se o uso desta referência)
Anexo: fls. 504/509.

objeto; Denúncia de irregularidades no Sewiço de Compras da FEUSP (Faculdade de Educação da usP),

sem concurso público e føvorecimento de servido4es aposentados pelo instilùição, contralação de funcionáricis

e funcionários sem concurso (Prot. GA ECO no 020 I30 I

São Paulo, l8 dejaneiro de2017.

REÇOMEI,{DAÇAO

MAGNÍFICO REITOR,

sirvo-me do presente para RECOMENDAR à Reitoria da

uriiversidade de São Paulo para que divulgue e dê ampla publicidade ao Termo de

Relacionamento firmado entre o Ministério Público e Fundações de Apoio da Universidade

de São Paulo, de modo que todas as Faculdades que compõem a Universiðade, bem como

todas as Fundações vinculadas tomem ciência do Termo e adotem o ali estabelecido.

No ensejo, apresento protestos de elevada consideração'

Promotora Justiça

Mag.o Sr.

MARCO ANTONIO Z'AGO
Reitor da Universidade de São Paulo

Rua da Reitoria,.l09 - Campus da Cidade Universitaria

CEP 05508-900 São Paulo - SP

I lavrado por fleloisa Hisami Yok'oyama, Oficial de Promotoria' matrícula n'o 8448 ( ).
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Promotoria de Justiça de Fundações da Capital
Fón¡m Jotro MøflËs, dno, 15'rndar, ßlrs l5d|llJ03 - Cmto - 6lo tlulo --Cipital " CEP0l50l'900

Tclcfo¡c¡: (lt) 32434834 l!?/;34835 /3243¿8'3 (fÊd

MINI8TÉRIO PÚBLTCO DO ESTAEO DE SÃO PAUTO

Promotaria
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¡ROMOTORTA DE JuSItçA CIVEI DA cAPlTAt - 5EIOß DE FUNDAçO6s -
sÂo P¡uto

ÌÊRlvto,ÞE R,EtAClgNA {ENIO

TERMO DE RELACIONAMENTO que lozem entre si' de um lo'Jo o

MlNlSfÉRlo Pligueo Do EslADo DE sÃo PAULO' pelo Promotor de

Jusliço cível - Fundoçöes do copílol que esle subscreve. e de oulro

O FUNDACÃO DE APOIO À UNIVERSIDAÞË DE SÃO PAUTO - TUSF; O

FUNDACÃO UNIVERS|TÁRIA PARA O VEITIBU¡.AR - fuvEsT; c¡ FUNPACÃO-

tAcuLDADË D,E MEDICINA - FtM; o TuNDACÃO ARCADAS; FUNDAçÃO

tNsilîuTO DE PESquISAS ËcoNOMICAS - tlPE; o FUNDAçÃo INSIIMIo

pE Ap[111.¡ts,ÏRAc-Ão - tlA; o FUNÞAcÃo lNsrlTUIO DF PESQU¡SAS

qoNTABEls. ATuARlAfs E FINANçE|RAS I F|FEçAF|; c¡ TIINDACÄo PABA
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FUNDUNISP; a fUNpAGAp EplrORA pA UNESP; o @
VEsnBUmn DA jlNlvEnSlD¡gE EfIAp.u,A!,P-A.UHSTA, î, v-qNEsP; Çorn o

inferveniêncio do UNIVERSIDADE DE SÃO FAUTO : USP e o

uNrvERsrpApE EsIAÞuA[ PAUUSTA JÚUO, p_E MESOUIÎA flu{O - UNESP;

fodos com sede jurídico nq Copitol do Eslqdç de Sôo Poulo, de

comum ocordo, estqbelecem o TERMO DE RETACIONAMENTO que

segue, poro que produzo os seus efeílos de direito.

Söo Poulo, 07 de novernbro de 201I

MNSTÉRIO PÜBLICO sÃo PAULO

AIRTON GRAZZIOLI- Promotor de Juslþo Cívele Fundoções

.u.,",*u#iï#l$lî*l,J#i8fi ,gf,Tä{3tH'*""-H;H.c'p0ri0,.e00
nrcro¡¡s: (iti rz¿s 18y' l r?Al{ls35 / 32'+3-{Bll (Èx)

unr¡srÉnro PÚBtIco Do ESTADO D[ SÃO pnWO

DE SÃO PAULO

Mognítico Reilor - Prof. or..loÃo GRANDINO RODAS \

UNIVERSI AULISTA JÚtIO DE MESQUIIA FILHO

Mognlfico Exercício - Prof. Dr. JULIO CÉZAR DURIGAN

FUNDAçÃo DE APOIO A UNIVERSIDADË DE SÃO PAULO - FUSP.

presidente do Conselho Curc¡dor- Prof. Dr, JOÃO GRANDIN

Promotorin
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MIN¡srÉRro púrnllcolro EsraDo DE sÃo pt ur,o

Fónr¡n Jolo - cEP0tJor-900

AGUIRRA MASSOtADireTor

{t,U l*ln*t* ,4 *7
UNIVERSITARIÀ PARA o vesngu/nR - FUVESTFUN

Fresidenle do elho curodor- prof. Dr. HÉ[to NocuEtRA DA cRUz

Diretoro Dro. MARIA THEREZA FRAGA ROCCO

DE MEDICINA - FFM

c Dr. JOSE c JR.

Dhetor Gerol- Prof IO FA DE MORAES

ursAs EcoNÖ¡rucns - F|PE

Presidente JUAREZ ALEXANDRE B, RIZZIËR]

Diretor Presídente - ANTONIO LUQUE

ADMINETRAÇÃO - FIA

Fresldenle do DI. EbUARDO P. G. DE VASCONCELLOS
<-.--+
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DirEIOr PrESidENtE. PTOf. DT:"WASHINGTON FRANCO MATHIAS

lø Promotorlu de,Iusliçl Clvel dn Cqpital -
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urmsrÉRro púgl,rco Do EsraDo oB sÃo pAur,o

Fón¡mJoão ,H-"*o,ro,-*

FUNDAÇAO |NST|TUTO DE

Presidenle do o

Ágers, ATUARTATS E

Dr. ELISEU MARTINS

FUNDAçAo nARA o DESENvoLvtMENTo cre¡¡rfnco ¡ rrcNoróG¡co
DA ODONTOLOGIA _ FUNDECT

'_:ç\,
MICHELI

oø¿
Díretor PresidenTe Dr. J A

FUNDAÇÃo PARA o DESENVOLVIMENTO reCHOLÓolcO DA

ENGENHARIA - FDTE
+Ðc>'

Presidonte do Conselho Curodor

Direfor-Superinlendente - Prol. Dr, NILTON NUN

FUNDAÇÃO CENTRO teCNOtoCCO DE H]DRÁULICA - FCTH

presidente do Conselho Curodor- Prof. Dr. prÁRlO THADEU L. ÞE BARROS

Promofori¡ dc Justigl Cfvel dn

Presidenle do Conselho Curodor - Prof. Dr. GIORGI

&+*-"---
Diretor,*es¡denle=-P7o t, Dr. IRA N S IQU El R A Ll MA
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IT{INISTPNTO PÍJBLICO DO ESTAIX) DE $ÄO PAULO

Fûn¡n roðoue¡ Hl- aoo,ror-*

DirEtOrO PTESidENIC * PrOf. DrO. ¡¡ÖI{ICA FERREIRA DO AMARAL PORTO

FUNDAÇÃO CAR _ FCAV

Presidenle do Conselho

Presidenle do C.onselho

Direïor Presidente - Prof. Or. ER

:lt
DE P.

211
FESSOA

, r(t,

t Diretor Presidente - NAMUR MUSCAT

FUNDAÇÃO DE ApOtO À rnCUtOnDE DE EDUCAÇÃCI- FE

FUNDAÇAO PARA QUISA AMBIENTAL- FUPAM

Presidente do , Dr, FRANCISCO SEGNINIJR,
{

Direlor te Prof. Dr. TAD NÉTO

FUNDAçÃO BIN

/ 
"' 
¿'-cI- A-i ff'^'ul*r^r- ")

presìdenie oo conselËcu,obor:;r;. oro.,Æru REctNA G. AREIARo(^ç.L..-\-t
Diretoro Execulivo - Prof . Dro, SILVIA LUZIA FRATËSCHI TRIVËLATO

o

PLESSMANN DE
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MINISTÉRIO PÍIBLICO DO ESÎADO DE SÃO PÁ,ULO

homoforia de JustiçadeFundaç,õee da Capitrl
Fórum JoIo Mcndr¡, ¡,/¡o. I 5ú andar, cåhs l50l/IJ03 - Ccut¡o - Sto Prulo. C*pitol - CEP 0¡501-900

Tolcfones: (l l) 32434814 I 324348!5 I 32434831 (tur)

Bous.ns AeuÁrcAs - FUNDEsPA
\ \

o

I

FUNDAçÃO DE EST

Presidenle do M. DE MAHIQUES

Diretor . LU]Z ROBERTO TOMMASI

FUNDAçÃO MEDTCINA VEIERINÁRlA - FUMVËT

Direfor do Conselho Curodor - Prof, Dr. ENRICO LIPPIORToLANË

Diretoro Presidenle - Prof ELIANA REIKO MATUSHIMA

FUNDAÇÃO I DE FARMACËUTICAS " FIPFARMA

Curodor - Prof JORGE MANCINI FILHO

Presidenie Executiv<r - Prof. Dro.l JESUS ANDRÊOLI PINTO

t

FUNDAÇÃO DE APOIO AO

PresÍderrle do Conselho Curodor-

DÍretor Presicjenle - Prof

Promotor¡å dc

ESQUI5AS TECNOLÓGICAS - FIP]

FERNAN . DE OLIVEIRA

AUG NAHUZ

M
'éY) - FundnçOos -

()

b-



MTNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

FrånuJoãoMen *l-*ro,ro,.*
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ruuonçÃo ARCADAS

Presidenle do conselho curodor- prof, Dr. ANToNto M. GoMEs FILHO

Diretor Presidenle -Prol. Dr. CÁSSO A SARRO5 lÚXOn

FUNDAçAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA U NDUNESP

I

I

¡ (

Presidente do Conselho Curodor - Prof, Dro- MARIA DE L. M. V. PAULTNO

Díretor Presidenle - Prof. Dr. LUIZ ANTONIO V

DA UNESP

f,
Presidente do Conselh - Prof. Dr. .lÚt-lo CÉSAR DURIGAN

DirEtOr PTES¡dENtE - PrOf. Dr. JOSÉ CASTILHO MARQUES NETO

FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNTVERSIDADE ESTADUAL

PAULISTA ''J

Presidente do Con Dr^ W. MANFRINATO
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.i-':, i.f,*iFrimo púBLIco lto EsrADo DÌ sÃo Pluto
Promotoria de Justiça de Fundações da Capitat

I5alob lrft¡rdcc, doo, 15" t¡rdar. ôålu I 50¡/¡ 503 - Cotmo . Slo Paulo ' Cryital
Telefo¡æ : ( I t ) 3243 4t34 / f243 4t3.5 I 32434t3 3 (tu)

cnP 0t50¡.900

TEnIÂO qE REIAçIONAÂiENTO

Arllgo lo - As FundoçÕes de Apoio ou que doo Apoio subscriloros clo

presenle Termo promoverõo, no prozo de 0ó (seisl meses, competente
reformo estotutório ou de regimenìo inlerno, visqndo inserir em seu

regromenlo inlerno os normÕs oqulelencodos.

DO REGUIAMEMO DE COI'IPRAS

Arligo 20 - A FundoçÕo deveró possuir e publicor Regulomento de

Compros próprio contendo os normos de conlrotoçõo de serviços e

obras, olienoções e locoções. norleodo pelos princlpios do moroliflode,
legolidode. economicidode, publicidode e eficiênciq. nos lermos do

referido regulomento.

Arllgo 30 - As normos do Regulomento de Compros se deslinqrn o

selecionor denlre os proposlos CIpresentodos, o mois vonlojoso poro cl

Fundoçõo.

Artigo 4o - o Regulomenlo de compros do Fundoçöo deverÓ dispor, no

mínímo, sobre: modqlidodes de procedimenlos, colqçõo de preços.

justificotivo iécnico, oprovoçõo do diretorio e celebroçôo do

insfrumenlo juridico odequqdo,

DOS RECURSOS HUMANOS

Arllgo 5o - A odmissõo de pessool poro o desenvolvimento dos

olividodes do Fundoçõo deveró observor os princípios do morolidode e

do eficiêncio.

Artlgo óo - Fico yedodq o controloçöo de porenles consongufneos e

ofins olé o 30 grou de integronles do Conselho Curodor e Fiscol e do

Direlorio Execulivo, poro os corgos de direção

+
il4

cenlrol.



TIftr\ISfERIO PT'BLICO DO BSTADO DE SÃO PAULO

Promotoría de Justiça de Fundações da Capital
Fh .b ll.nd€r, srh'. 15'udrr, ¡¡l¡¡ l50l/t$3 - Centrc. Slo Paulo - Cepllal - CEP 01501-9m

Tclcfoncs: (l l) 32,1!-181a/124!-a8lf /3213-{tl3 (f!r)

Â¡fgo 7" - O Reilor, os Vice-Reilores, os Pró-ReiloÍes e os Direlores de
Unidodes nöo poderõo porllcipor dos Direlodqs E¡tecutivos dos
Fundoçöes.

DA VEDAçÃO DE REMUNERAÇÃO AOS â,TEMBROS

DOS CONSEI"HOS E DA O|RETOR]A NO EXERCÍCIO DA FUNçÃO

Arllgo 8o - O exercício de funçöes nos Conselhos e no Diretodo do
Fundoçõo nõo seró remunerodo, dhelo ou indirelomenle. o quolquer

tllulo.

Porógrofo únlco - Solvo o disposlo no copul. l¡co permitido oos

msmbros dos Conselhos e do Direlorio o Iemuneroçöo pelo exercício

de suo respeclivo profissõo e pelo olividode docente, respeilondo-se os

volores proticodos pelo tundoçöo.

DA VEDAçÃO DE UI¡LIZAçÃO DOs ESPAçOS PÚBUCOS E DA IMAGEM DA

UNIVERSIOAOE PIiBLICA

Artlgo 9" - A ulilízoçöo de espoço pÚblico e imogem perlencenle ò

Universidode, por porte dos FundoçõeS, cingir'soó oo necessódo e

iuslificodo poro o execuçôo de olividodes convenlodos'

DA TRANSpARpNCIA DA FUNDAÇÃo em REßçÃO À uUveRslDADE

rÚsucn E Ao Mlnls#n¡o PÚ¡uco

arligo l0 - As Fundoções providencioröo o encomlnhomento de cépio

do Relolórfo de Alividodes ò Reilorio do Universidode Público. referenles

oo exercício findo. olé o rlllimo dio do mês de iunho do qno

subsequenle, ou no formo o no pfozo discipllnodos pelo unlvêrsldode'

Arllgo ll - A3 Fundoçõel prerlorôo contos de suos otividodes qo

Minislério Público do Estodo de soo Poulo. rele¡enles oo exercfcio flndo'

no prozo e nq formo disciplinqdos pelo Órgõo Velodor'

Artfgo 12 - O Minislério Púbtico do Eslodo de Sõo Poulo' olrovés do

Promolorfo de Jusliço de Fundqçõe¡ do çqPilo!, recebimenlo,

4"1 onólise e oProvoçõo do¡ Presl de conlos Fundoções.
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NË SÃO PAULO

de Fundações da Capital
Paulo - Copitat - CBF 01501400-Cent¡o - SEo

3?4¡4535 ¡ 32434831(Þx)

eûf,r¡flwìlroró ò Reilorio do Universidode e ò respectivo Fundoçöo, umo

'-ópro do Atestodo de Aprovoçõo.

Arligo l3 AnUolmenle, slé o fÍnol do primeiro trimeslre, os
Coordenodores dos Projetos ou Cursos dos Fundoções encominhoröo o

Direlorio do Unidode o reloçÕo ou documenlo similor dos docentes
submefidos oo regime de dedicoçÕo íntegrolò docêncio e o pesquiso,
que porlicjpqrorn, no exercício onlerior. dos olividodes desenvolvidos
no õrnbifo dos convênios firmodos pelos Fundqções com o
Univenidode.

Porógrofo lo - O professor em RDIDP poderá presfor serviços o
Fundoçõo, desde que em conformidode com o regulomenloçôo
específico do Universidode Público,

Porógrofo 2o - Ê, vedodo q porl¡c¡poçdo de servidores lécnicos e
odministrotivos do Universidode PÚblíco nos olividodes dos FundoçÕes,

duronle o jornodo de kobolho o quÉ esfôo suieitos, solvo se em
otividode de opoío ou oulorizodos pelo Uníversidocle.

Porógrofo 3" - É vedodo o porlicípoçôo de docentes nÕo RDIDP do
Universidode Pr3blico nos otividodes de odminislroçoo dos Fundoçðes
,duronle o jornodo dé lrabolho o que estõo suieilos nq Universidode-

Artlgo l4 - As Fundoçöes monteröo o Reitorio do Universidode PÚblico

oluolizodo quqnlo o seus estqtutos e regimenlos, bern como quonto ò
composiçõo de seus COnselhos Curodores e Fiscois e suos Diretorios

Execulivos.

Arllgo 15 - As Fundoções conlrotorõo, onuolmente, empreso

devidomente credenciodo junlo Ò Comi¡sÕo de Volores Mobiliórios,

poro o reolizoçöo de Ouditorío externo, com vislos o verificor o

fldelidqde dqs demonslroçoeS conlÓbeis encerrodos onu<¡lmente por

essos enlidodes,

Porógrolo lo - Em funçöo do resullodo do exome dos livros. registros

conlóbeis e documenlos do q empreso de

I
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o - porecer de oudírorio rerollvomênte q pos¡çõo finonceiro e oo
resultodo do exercfcio;

b - relotório circunslonciodo de suss observoçöes refotivqmente òs
deficiêncios ou è ineficócio dos conlroles conlébeís internos exercidos;

c - relolórío circunslonciodo o respeifo do descumprímenlo de normos
legois e regulomenlqres otinentes oo funcíonomenlo do fundoçõo
ouditqdo.

Porógrolo 2' - o escopo dos trobolhos de oudiloriq estqbelecido poro o
suo reolizoÇõo seró necessoriomenle submelido oo Ministério público do
Estodo de sõo Poulo, ò suo promotoriq de Jusfiço de FundoçÕes dq
copifol, que podaró, coso ossim ochor necessó¡îo, monfer ou oumenfor
o ômbilo do gnólise do ouditorio.

Porógrofo 30 " os relolórios eloborodos pelo empreso de oudllorio
deveröo ser encominhqdos, no mesmo époco ds suo remesso ò
Fundoçõo oudltodq e ò Promotorio de Jusliço de Fundoções do
Copitol

Porógrolo 4o - O porecer de ouditorio nos demonslroçöes contóbeis
levonlodos pelos Fundoçôes nõo excluinem limito o oçôo físcolizqdoro
do Promotorío de Justiço de Fundoçöes do Ministério Público do Eslodo
de Sõo Poulo.

Arfigo ló - O conhecimenlo dos informoções constontes dos orligos
onleriores permiliró ò Universldqde e oo Minislério Púþlíco verificor se os
enlídodes fundocionsis cumprem com os propósitos delinidos nos

convênios flrmodos.

Arligo 17 - A odoçõo dos providëncios consfonles do presenfe T

possuiró os efeifos de suprir os obrigoçöes constonles do Protocolodo
743105, porque incorporodos o este.

MINTSTÉRIO P{'BLICO DO ESTADO DE SÄO PIUIO

Fórum Joto ,t.1l-ar*orror_*
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